
PREFEITURA D E 
1 ALTOSANTO 

Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE-005/2021- SEDUC 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira. no meado pela Portaria Nº. 021 / 202 L de 0-1- ele Janeiro ele 2021 , e assessorada pelos se1Ticlores Socorro 
Alves Lima (Equipe de ,\poio) e Luís Carlos Oliveira dos Reis (Equipe de ,\poio), nomeados pela mesma 
portaria, torna público que a partir do dia público 07 de Julho de 2021 até às 17:00 horas (horário de Brasília), 
através do endereço eletrônico !.ttJpj:/lhl!çnrnpr;i,s,ç<n:nlJfo1nç/PJ1bJj~,:'\<,~~:gfü;(Bolsa de J,icitacões e Leilões) 
". \ cesso Identificado no link - acesso publico" , em sessão pública por meio ele comunicação via internet, iniciará 
os procedimentos de recebimento das propos tas ele preços e que no clia 20 de Julho de 2021 as 08:00 min (horário 
de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início 
à class ificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalizaçiio 
de lances e documentos de habiLtação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º. PE-
005/2021-SEDUC, identificado abaixo, objeti\~ando a melhor propos ta de menor preço por lote, mediante as 
condiçôes estabelecidas no presente eclital, tudo de acordo com a Lei Federal nº l 0.520, de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/1993 e alterações pos teriores - Lei de 
Licitaçôes, da Lei nº 8.078, de l l /09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/07, Lei 
Complementar nº 123 de l-1- de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-1-7 ele 07 de . \ gosto de 201-1-, Lei 
Complcn"lentar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.02-1-, de 20 de se tembro de 201 9, 
l.ei 1 ·edernl 12.-1-40 de 07 ele julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto 
1\ lunicipal nº . 017/ 201 7 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinences e, ainda, pelas di spos ições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nes ta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote; 
FORNECIMENTO: por demanda; 
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação será em caráter sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 
10.02-1-/ 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presenre editaL 
LICITANTE: PessoaJuríclica gue participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, gualificação téc111ca e econômico-finan ceira e 
regula ridade fis cal que se ja exigida neste edital, do nncedor da fase de proposta de preços: 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica \'encedora da lici tação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alw Santo que é signatário do instrumenco contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signacária do contrato com a 
,·\dministração Pública: 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimen to das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha ela proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não hom·er recurso, elaboração da ata, condução dos crabalh os da equipe de apoio e recebimento de impugnação 
ao edital e recursos contra seus acos; 
EQUIPE DE APOIO: Ec1uipc designada por ato do titular do Poder Executin> J\. funi cipal, formada por. no 
mínimo, 02 (dois) sen-idores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão: 
AUTORIDADE SUPERIOR:{~ o titular do órgão ou entidade de origem desta licitaçiio, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre 
impugnação ao edital , decerminar a abertura da licitação, decidir os recursos concra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado ela licitação por meio eletré' nico e 
prommTr a celebração do contrato: 
PMAS: Prefeitura i\funicipal de , \l to Santo; 
D.O.U.: Diário Oficial da L'nião; 
SECRETARIAS REQUISITANTES: 

~. 
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SJ·:CREL\RL-\ DE EDUC A. Ç \ O, ESPORTE, CIJ~NCIA E TECNOLOGL\ ; 
ÓRGAO GERENCIADOR DA ARP: SECRET. \ RL \ DE EDUC \ c;,\ o, 
TECNOLOGL\ ; 

ESPORT I: , CTÊNCL \ 1~ 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçàes e Lcilàes, entidade conn,niada com a prefeitura 
municipal de A lto Santo mediante Termo de . \poio Técnico-Operacional cm Yigor a partir de 05 de J aneiro de 
2021, htJ:p!j://bllcompras.cm11..LHwT1_çJ~tI.blit:Access " ,\cesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
.\Nl·'.XO I - Termo de Referência 
.\Nl ·'.XO II - l\1inuta do Contrato 
.\NFXO ITI - D eclaração de J labiliração 
. \ NEXO I\' - Declaração de Fatos Supen"enientes 
. \ NEXO\' - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
.\ NEXO \ ' I - l\,fodclo de D eclaração de enquadramento em regime de tributação 
.\NEXO \'IT - Declaração de Inexistência de \ ' ínculo emprega úcio com o Município de . \!to Santo 
.\Nl ·'.XO \ TIII - Iv1inura da 1\ ta de Regis tro De Preço 
.\Nl '.XO IX-Mapa de Lotes (Resultado) 

1.DO OBJETO 
l. l. O obj eto da presente licitação é a Constitu i o o bjeto da presente licitaçào a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRA VÉS DE RE GISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS E OUTROS MA TERIAIS, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CIÊNCIA E TECN OLOGIA, DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2. l. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma indiv idual o u sociedade regulannente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e c1ue satisfaça a todas as 
exigências do presente E dital, especificaçàes e normas, ele acordo com os anexos relacionados . 
2. l. l. C. \DASTRAMENTO: O licitante que dese jar o cadastramento/revalidação junto a Prefeitura de .\lto 
Santo/CE (no CRC) a que se refere o subirem anterior deverá p rovidenciá-lo, dirctamcnre na sede da Comissão 
Permanen te ele Licitação, situada a Rua Coronel Sirnplício Bezerra, nº 198, Centro, .\lto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, dire tores ou representan tes comun s. Caso 
constatada a comunhão ele sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participanres após a 
abertura elas propostas ele preços, os respectivos participan tes serão automaticamente desclassificados do certame, 
indcpenclcn ternen te do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar ela presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insoh·ência ci\·il, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 
liquidação; 
b) C2ue se encontrem em processo de dissolução, de fusão, ele cisão ou ele incorporaçào; 
c) CJue estejam cumprindo suspcnsào temporária de participaçào cm licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) C2uc tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a , \ dministração Pública; 
e) C2ue se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio ; 
t) Que nào tenham pro\·idenciado o credenciamen to junto à htJp§j/_LJ..U1,:()rJ1pr.:,t~.ç9m/ .f:J9nJç/;e__,1faJ1ç;\ççç1>.s 
". \ cesso Identi ficado no link - acesso publico; 
g) . \s pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei º. 8.666/ 93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do irem 2.3 serão adotadas todas as prcscriçôcs constantes da Lei 1:cderal 
:\Jº. 12.8..J.6/ 13. 
2...1-. Será garantido aos licitantes enquadrados com.o microe~11presas, empresas de p~<.jueno pone e as cooperay\·as J / 
<.JUC se enquadrem nos termos do are. 3-J., da Lei redera! N . 1 l.-J.88/07, como enceno ele desempate, prefcrenc1a !Y 
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de contratação, o 1xe,·isto na Lei Complementar Nº. 123/06, em seu Capírulo V - DO ACESSO 1\ 0S 
/\ IERC: .\DOS/D r\ S .\ QL'ISIÇÓES PL'BLTC.\S. 
2.-+. I. · l"rntando-se de microempresas, empresas de peL1ueno porte e as coopenlti\·as de,·erão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões , entidade com·eniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo median te T ermo de ,\po io Técnico-Operacional cm ,·igor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, exercício ela preferência e exclusividade previs ta na Lei Complementar Nº. 123 / 06, ai tera da pela Lei 
Complementar nº 1-+7 ele 07 de agosto de 20 l-+ e L ei Complementar nº 155/20 16, ele 27 ele outubro ele 2016. 
2.5. Para participação na presente li citação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de l aicitações e Leilões. 
2.5. 1 . . \ s regras para creclenciamen ro estarão disponíveis na Bo lsa ele Licitações e J ,eilóes cons tante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrô nico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa ele Licitaçôes e 

Leilôcs. e o em·io das propostas de preços se dará diretamente pelas lici tantes arra,·és de pessoas de,·idamente 
habilitadas portando sen ha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ele Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.-+. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de p roposta de preços e lances sucessin)s 
de preços, em nome da licitante, somen te se dará mediante prévia definição ele senha printi,·a. 
2.5.5. (: de exclu siva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso cm qualquer transação 
efetuada diretam enre ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura t\·Íunicipal de ,\Iro Sa nto / CE ou à Bolsa 
de J ,icitaçôcs e Leilões, a responsabilidade por e,·entuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda L]UC por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsa bilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
ineren tes ao pregão eletrônico. 
2.S.7 . . \ s microempresas o u empresas de pequeno p o rte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
Jocurncnros exigidos neste certame, de,Trá apresen tar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. -+3, §1º da Lei Complementar Nº. 123/ 06. 
2.5.8 .. \ não-regularização da documentação, no prazo legal p revisto, implicará decadência do direito à con trataçào, 
sem prejuízo das sanções pre,·istas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facultado a Prefcirura Municipal de .\I ro 
Sanro /CE convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente p rocedimento de licitação seguirá o seguin te trâmite em fases distintas: 
3.1. l. Crcdcnciam cn to dos licitantes; 
3.1.2. Recebimen to das " propostas de preços" via sistema; 
3.1.3 . . \ bcrtura das propostas de preços apresen radas; 
3. l .-+. l .anccs; 
3.1.5 . l Iabilitação do(s) licitante(s) melbor(es) classificado(s); 
3.1 .6. Recursos; 
3.1. 7 . . \djudicação; 
3.1.8. 1 !omologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESEN TAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
-+. l. Cada licitante clc\·erá apresentar rodos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) . \ proposta de Preços ele acordo com o modelo fornecido atra,·és do sistema; 
b) Os docume ntos de hab ilitação deverão ser anexados na plataforma 
http~:l/h!Jct>mpr.1s,~:pm/JJvn1clPµhlici\i,,:ç·(:ss "Acesso Identific ado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem docum entos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a m esma será 
automaticamente inabilitada. LI 
-+. 1.1 . Os documen tos, cm formato de arquiYo, a :;erem em·iados via internet somente poderão ter as extcnsôcs 
'.doe, ' .xls, o u .r. .pd f. 

filidl ""' ~ rn~~~ 
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-+.2. Cada face de documento reproduzida den'.rá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na m esma fo lha, sako disposição nornuti,·a cm contrário, devidamenre provada pelo licitante no ato 
da apresentação do documento. 
-+.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em j àc
Jtmi!e, mesmo auten ticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
-+.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referente, 
à habilitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-+.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
es trangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor juramen tado. 
-+.2.-+. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de , ·alidade expressamente 
dcterniinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) clias anterio res à data de abertura da 
presente licitação. 
-+.2.5. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para firn de , ·erificação, sendo 
o licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de -+8 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
-+.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
h.t tpf;://l)llcQt!!l)ti!!:•,CQ!l)/JlQ!IlÇJ_p11hJícAc_çc;ss , concomi tantemente con1 os documentos de habilitação 
exigidos no edital , proposta com a desc1ição do objeto o fer tado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á au tomaticamente a etapa de e,wio dessa documentação. 
-+.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nes te Edital, ocorrerá por meio 
de cha,·c de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitan te acompanhar as operações no sistem a eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, fica ndo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. A té a abertura da sessão pública, os licitantes poderão 
retirar ou subs ti tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo : Não será estabelecida, nessa etapa do certam e, o rdem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 

Parágrafo Terceiro : Os documen tos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para a,,aliaçào do Pregoeiro e para acesso público após o encerramen to do envio 
de lances. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusi,,amentc po r 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/ Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, citando a marca de todos os produtos do(s) Lote(s), com o ,·alar unitário 
por irem e global por LOTE cm conformidade com o modelo do sistema. 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas rodas as despesas incidentes sobre a entrega / execução dos 
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais Ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do ins trumento com·ocatório. 
5.2. O encaminhamento da proposta de preços p ressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que fo rem efetuadas cm seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e ,·erdadeiras suas Propostas e lances. 
5.3. O s preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centan>s, e deverão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
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S.3. l. Os preços propostos de,,erào esta r de acordo com o quantitati,,o do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já de,~erào e:-;rar incluídas as re n1 uneraçàes, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
p1-c,·idcnciários , fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, des locamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o n1 lor estipulado na referida Proposta de Preços; 
S.3.3. Os preços propostos serão de exclusi,a responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteraçào dos mesmos, sob alegação de erro, omissào ou qualquer outro argumento nào previsto cm lei. 
S.3.-.J.. Ocorrendo discrepância entre o preço unitá rio e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 
e utilizado para classificação e.la s propostas ele preços, devendo o pregoeiro proceder às correções necess.1rias. 
S.3.S . Não serão adjudicadas propos tas ele preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
con rra taçào. 
S.3.6. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote, expresso em reais . . \ssim, 
as Propostas deverão apresentar o , ·alor global por lote. 
5.-.J.. Os quan tita tivos licitados e cotados dc,'crào ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.-.J..1. "\ propos ta de preços deve contem piar o quantitativo dos itens cm sua totalidade conforme licita do. 
S.S. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser mferior a 60 (scssl'.nta) e.lias consecutivos da sessào 
de aberrura desta licitação, conforme ar tigo 6º da Lei Nº. 10.520/ 2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
,·aliclade, será considerado aquele definido neste E dital. 
S.6 . . \ aprescntaçào da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, cm 
cs1wcial quanto à especificação do serviço e as condições de participaçào, competição, julgamento e formalizaçào 
do instrum en to contratual, bem como a aceitaçào e sujeiçào integral às suas disposições e à legislaçào aplicá,Tl, 
notadamen te às Lei Nº. 10.520/ 02 e Lei Nº. 8.666/93. 
S.7. Somen te serào aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, nào sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
S.8. QL' .\ LQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR N A PLATAFORMA DE QL'ALQL:ER l;ORJ\L\ 
Sl~:J{ .\ SUl\UlU AJ\.IENTE EXCLUÍDO D.\ DISP UTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 . . \ licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues ele forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 
6. l. l. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N ". 
8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presen te licitaçào median te a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serào analisados pelo pregoeiro c1uan to a sua autenticidade e o 
seu prazo ele validade. 

(i.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público ele empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro ela Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia (s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira ele T labili taçào do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CON STITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor. 
c.le,-idamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, cm se tratan do ele sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de eleiçào de seus administradores: 
clC\·cndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
a,·crbaçào no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da (s) cópia (s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de T Iabilitaçào sócio do(s) da empresa . 
e. IN SCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas e.lo 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO D E AUTORIZAÇÃO, em se tratando_ de empresa ou sociedade estrangeira em fun o.·onarnento ~ 
no País , e .\.TO DE REG ISTRO DE ,\L'TORIZ...-\ Ç \O PAR,\ l,.UNCT ON..r\1\lliNTO expedido pelo órgão 
competente, c1uando a atividade assim o exigir. 
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e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperam·a, 
acompan hado dos seguintes documentos: 

1) . \to constitu ti,·o ou estatuto social. nos termos dos arts. 15 ao '.21 da lei 5.76--1-/71; 
II) Compronção da composição dos órgàos de administraçào da cooperatin (diretoria e conselheiros), consoante 
art. --1-7 da lei 5.76--1-/71; 
III) . \ ta de fun daçào da coopera tin; 
IV) .-\ ta da assembléia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a ,\ ta da assembléia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os apro,·ou; 
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordiná ria s. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Pron de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CN P.J ). 
6.3.'.2. Pro,0 a de inscrição no cadas tro de contribuintes es tadual ou municipal, conforme o caso, se houver, rclati,·o 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compaúvel com o objeto contratual. 
6.3.3. Pro,·a de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação ela certidão negativa ele débitos 
relativa aos tributos federais e dí,•icla ativa da Uniào (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RYB/PCFN Nº. 1.751 / 1--1-. 
6.3.--1-. Pro,·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentaçào certidão negativa de débitos 
para com a fazenda es tadual de seu domicílio. 
6.3.5. Pron1 de regularidade para com a fazenda municipal median te a apresentação ela certidão negati,·a de débitos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. C:ERTIFIC,\DO DE REGUL'\RIDADE D E SITUAÇÀO - CRS, OU EQUI\7"\LENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdiçào da sede ou filial da licitante, denndo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante apresentação de 
cerridào negativa, nos termos do Título VTT-A da Consolidaçào das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.--1-5'.2, de 1 º de maio de 19--1-3, e considerando o disposto no art. 3° da Lei nº 1'.2.--1---1-0, de 7 de julho de '.2011. 

6.--1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.--1-.l. . \presentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, de\'idamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, ,·edada a sua substituição por balancetes ou balanços prm-isórios, o balanço deverá 
ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
na Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
três meses da data de apresentaçào da proposta, na fo rma do artigo 31, inciso T, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá 
apresentar: cópia da Declaração ele Jn formaçào Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacion al; 
6.--1-.'.2. No caso de sociedade por ações, o ba lanço dc,-erá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e cio registro na Junta Comercial; 
(L--1-.3. No caso das demais sociedades empresariais . o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na.Junta Comercial - constando ainda, no 
balanço, o número do Lino Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador regis trado no Conselho 
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
6. --1-.--1-. No caso de empresa recém-construída 01á menos de 01 ano), deverá ser apresentadr> o balanço ele abertura 
acompanhado dos termos de abertura de\'idamente registrado na.Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e elas folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, de,-endo ser assinado por t/ 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal ela empresa. · 
6.--1-.5. Certidão Negati,-a de Falência, Concordara, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidào Negativa cios D istribuidores 
Cín'is, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua ,-aliclade. 
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'PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

6.-J..5. l. Na ausência da certidão ncgaLi,·a, a licita n te cm recuperação judicial de,·crá comprovar a sua ,·iabilidade 
econ êimica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela ins tância judicial con1pctente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 1 1. l 01 /2005. O u homologação do plano de 
recuperação extra judicia l, no GlW da licitante cm recuperação extrajudicial, nos termos e.lo art. 164, § 5°, da Lei nº 
11.10 1/2005. 

6....J..5.2. . \ empresa em recuperação judicial / extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado de\'crá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6.-J..6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão não an terior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
6.-J..7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e mm·imcntações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (u·inta) dias da data da licitação. 

I) No caso da lici tante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6 . ...J.. 5" acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1 . . \p resentar Atestado cm papel ti m brado do órgão (ou empresa) emissor, c.lc,·endo conter, no minimo, as 
sq ~uintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado, (FORNECTJ\IENTO D E l\t1r\ TE1U.r\L PERJ\L\N EN TE), e; 
c) assinatura e nome lcgí,·el do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela 
PI\L\S/ CE para comprm·ação das informações. 

6.6. DEI\L-\IS D OCL' l\IENT OS DE HABILITAÇÃO 
Ci.6 . l. Declaração de que, em cumprimen to ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso X,X,'(JTT, do art. 7º da 
Constituição Federal, não emprega m enores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condiçào de aprendiz, a partir de 1-J. 
(quatorze) anos, conforme modelo constan te dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a adm.inistração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/ 93 e da inexis tência de fato 
supcrn:niente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraYés deste Edital (ANEXO 
III). 
6.6....J.. J\h·ará de Funcionamento emitido pelo órgão competente do Município da empresa propo nente; 
6.6.5 . • \presen tar D eclaraçào de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de .\LTO SANTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. Cadasu·o N acional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da L'nião 
(\\ \y\1_:,_p, ,r1.1ld,nran,p:1J.1, uci,1.~,1 .hr/ n i,) ; 
6.6.7. Cadastro Nacional de Condenações Ch·eis por 1\ tos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (\\:\\\\·,~:tuü1~,b1/j.1 . .11r1r<Jl)j_,h11Jc,;dd111/ç, •1 1::,.~1Jt,11: JY~J,!,Il\l(>.J'ÜP) 
6.(i.5. No caso de licitanres dc,,idamcnte cadastrados no l\funicípio de . \I ro Santo/ CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substiruída pela aprescntaçào do Certificado de Registro Cadastra l (CRC) junto ao 
I\ Iunicípio de Alto San to- Cl -: (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o d.irei to de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos u·atados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade 
serào analisados pelo pregoeiro. 
6.6.6 . . \ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do 1\ Iunicípio de .\Iro San to / CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de ,·alidade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.7 . Será inabili tado o licitante que náo atender as exigências deste edital referentes à fa se de habilitação, bem 
como apresentar, os docum.entos defciruosos cm seus con teúdos e formas. 
6.6.8 .. \ s microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou E PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, de,-crá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o dcio, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis 
conforme dispõe o art . ...J.3, §1º da Lei Complementar N". 123 / 06. 
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6.6.9 .. \ não-regularização da documentaçào, 110 prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contrataçào, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da] ,ei N º. 8.666/93, sendo facultado ao I\[unicípio de, \lto Sanro/CL 
com·ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matri:.-'., ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
l]Uanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é ,·alido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, de\·endo desta fo rma apresentar documento comprobatório da autorizaçào 
para a centralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matri:.-'. e o fornecedor da prestação dos sen-iços for a filial, os documentos 
d<.Terão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CN P.J /MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
nature;,:a, fore m emitidos somente cm norne da 1natriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração fa lsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚ BLICA DO PREGÃO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o c1ual será realizado em sessão pública por meio da J?,TERl\'ET, mediante 
condiçóes de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
lgçps:/ /blkompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
7. l.1. Os trabalhos serào conduzidos por servidor do Município de Alto Santo/CE, designado com o pregoeiro, 
medianre a mserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema 
hnp~:/ /JlllçQJHP.fª?,rqn:1LH9X!Lç__/Puhlic/\ç_ç_,çss "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
7.1.2. O licitante poderá em"Íar as informações da proposta de preços e participar das disputas atr,ffés do sistema 
eletrônico. 
7.2. 1\ participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
cxclusi,0 amcnte por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de licitantes dcn tro dos limites legais. 
7 .3.1. Na hipótese de não han:r expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2 .. \té a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas . 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de gualquer adendo ou complementação. 
7.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conforrnidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem cm conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7.-1-.1. ,\ desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de Lodos os proponentes. 
7.-1-.2. O sistema fará, automaticamente, a o rdenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, cm 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
cxclusiYidade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar N º . l..J.7 / l..J. e suas alterações. 
7.S . DOS LAN CES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início ã fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes , exclus i,·amen te, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. ,-\berra a etapa competitiva, os representant.cs dos proponentes deverão estar conectados ao sistema parav 
participar da sessão de lances. E de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase compctiti,-a. 
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7.5.2. , \ cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectin) 
horário de registro e \';dor. 
7.5.3 . Quando se tratar de Pregào com mais de um lote, os lances serào ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5...J.. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5 . Nào serào aceitos dois ou mais lances iguais, prc-valecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessào pública, os proponentes serào informados, em tempo real, do ,-alor do menor lance 
registrado. O sistema nào identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7 . Os lances dcvcrào ser ofertados considerando o valor global do lote. Serào consideradas somente 02 (duas) 
casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7. 5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer itcn1, cm um \·alor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, de,·c se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo 
o pregoeiro e o lici tante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasiào da entrega 
da proposta de preços reajustada. 
7. 5.9. ,\pós o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que ti,Tr apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
obsetTado o critério de julgamento, nào se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
hcando o prazo estipulado para aprcsentaçào da contraproposta de até 06 (seis) boms, a contar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro . . \ negociaçào será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5. lü. O sis tema informará a proposta de preços de menor valor im.ediatamcnte após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisào pelo pregoeiro acerca da aceitaçào do lance de menor 
\·rilor. 

7.5.1 1. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificaçào final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contrataçào constante no T ermo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efeti\"ada a vcrificaçào da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de fanirccimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá detenninar ao licitan re que compro,-c a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades comtantes deste edital. 
7.5 .14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente incxequíveis serão considerados 
desclassificados, nào se admitindo complementaçào posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ào preços manifestamente incxcquíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7. 5.1 Cí. N ào serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contra ração. 
7. 5.17. Serào considerados compatfreis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média dac1ueles apurados pelo Setor de Compras do Município r\lto Santo/CE, responsá,·el pela elaboração e 
ernissào da referida planilha. 
7.5.18. Na hipó tese de desclassificaçào do licitante que tiver apresentado a oferta com menor ,·alor, o pregoeiro 
de\·crá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso nào comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 

7.Cí. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o etwio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes aprescntarào lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6. l. A etapa de lances da sessào pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) V 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. . 
7.6.'2. Encerrado o prazo pre,-isto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam oferta r um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento e.leste prazo. 
7.6.2.1. Nào havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6 .2., p oderào as licitantes dos 
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melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo ele 03 (três) , o ferecer um lance final e fechado cm até OS 
(cinco) minutos, o c1ual será sigiloso até· o encerram ento deste prazo. 
7 .6.} .. \pós o térniino cios prazos estabelecidos, o sistema o rdenará os lances segundo a ordem crescente el e valores. 
7.6.} . 1. Não havendo lance final e fechado classificado na fo rma estabelecida, haverá o reinício ela etapa fechada, 
para que as demais licitantes, até o m áximo ele 03 (três), na o rdem ele classifi cação, possam ofertar um lance final 
e fec hado em até cinco minu tos, o qual será sigiloso até o encerra mento deste prazo. 
7.6.-1-. Poderá o pregoeiro , auxiliado pela equipe ele apo io, justificadamente, admitir o reinício ela etapa fec hada, 
caso nenhuma lici tante classificada na etapa ele lan ce fec hado atender às exigências de habilitação. 
7.6.-1-. 1. No caso ele desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competiti\'a do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessÍ\·el aos licitan tes para a recepção dos lances. 
7.6.-l-.2. Quando a desconexão cio sistema ele trônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a [() (dez) 
minutos , a sessão pública será suspensa e rein iciada somente após decorridas vinte e quatro horas ela comunicação 
do fato p elo Pregoeiro aos participantes, no sítio ele trôn ico uti lizado para divulgação. 
7.6.5 . . \pós o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência ele situação de empa te ficto. Lm 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa ele pequeno porte 
e a cooperati\-a que se enq uadre nos termos cio ar e. 3-l-. da Lei Federa l nº 1 l. -l-88 / 2007, e que ofer tou lance de até 
5°" (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação ele empate, será 
co11\'ocada automaticamente pelo sistema, na sala ele disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do di reito de preferência, ofertar novo lance in ferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7 .6.5.1. Não havendo manifestação da lici tante, o sistema verificará a existência de outro cm situação ele empate, 
realizando o chamado ele forma au tomá ti ca. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá m ensagem. 
7.6.5.2. O sistem a in formará a propos ta ele menor preço ao encerrar a fa se ele disputa. 
7.7 . RECU RSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, ele forma m o tin cla, a in tenção 
de in terp or recurso, cm campo próprio cio sistem a, n o prazo ele até 20min (vinte minutos) depois da arrematante 
ser aceita e habili tada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação elas razões do recurso 
no sistema: https~Llblk.~!mpras.com/IIomc/PublicAcccss. As demais licitantes ficam desde logo convidadas 
a apresentar con trarrazões dentro ele igual p razo, que começará a contar a p ar tir cio término do prazo da recorrenre, 
sendo-lhes assegurada vista imediata cios elem entos indisp ensáveis à defesa cios seus interesses. 
7.7. l. Pa ra abertura da manifestação da in tenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no n1ínimo 2-l- (vin te e c1uatro horas) ele an tecedência, no sítio eletrônico utilizado para realização do certame. 
7. 7 .2. Não serão conhecidos os recursos in tem p cstivos e/ ou subscritos por representante não habilita do 
lega lmente ou não iden tificado no processo lici tatório para responder p ela proponente. 
7. 7 .} . "\ fa lta ele manifes tação, con forme o subirem 7 .7. deste edital , irnportará na decadência cio direito de recurso. 
7.7.-l-. O acolhimento ele recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetÍYeis de ap roveitamen to. 
7.7. 5 .. \ decisão em grau ele recurso será clefmitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constan te no site: htJp~,;./.[b!lç9mprn~,t:om/Home/PublicA,_1,:ce~<;_,_ 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: D a sessão cio P regão será lavrada ata circunstanciada, que mencion ará 
os licitan tes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucess ivos, na ordem ele classificação, a análise 
da docum entação exigida para habilitação e os recursos interp ostos, deven do ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, p elo pregoeiro e sua equipe el e apoio . 
7.8.1. "'º final da sessão , caso não haja in tenção ele interposição de recurso e o p reço fina l scia compa tível com os 
preços ele m ercado, previstos para a contratação, será fe ita pelo pregoeiro a adjudicação ao licita n te declarado 
, ·cncedor do certam e e encerrada a reunião, ap ós o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) . \ Procuradoria .Jurídica cio l\ Iunicípio e/ ou . \ ssessoria Jurídica ela Comissão, para fins de análi se e parecer; 
b) Depois ao(s) Secrc tário (s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é fac ul tado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante 
motivo cleúdamente justificado e marcar seu prosseguim ento para outra ocasião, fazendo constar es ta clecisào no 

v· 
y 

sistema eletrônico. [; 
7.9. 1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá anali sar as propos tas ele preços e seus anexos, os documentos ele 
lrnbilitaçào, solicitar outros documentos, solicitar am ostras, solici tar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso ele desconexão cio pregoeiro no decorrer e.la e tapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessÍYel aos proponen tes , os la nces continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
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desconexào do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) nlÍnutos, a scssào do pregào na fo rma ele trônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicaçào expressa aos participan tes, através de mensagem 
eletrônica (chu!) divulgando data e hora da rea bertura da sessào. 
7. 10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propos tas de preços/ofertas será declarado ,-cncedor o 
licita n te que, tendo atendido a todas as ex igências des te edital, apresentar menor preço por lote, cuj o objeto do 
certame a ela será adjudicado . 
7.10. l. Não serão consideradas ofertas o u n ntagens não previstas nes te edital. 
7.10.2 . . \ intimaçào dos aros pro feridos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
dirn lgaçào na I T E R LT. através do Sis tema de Pregão E letrônico: 
https:/ / hllçornpi;ª5,çqm/ l fon1e/P~1!Jliçi\çt:cfüi "Acesso Identificado no link- acesso publico", no " chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8. l. E ncerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o lici tante ,·encedor 
de,·erá en caminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valo res readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados soli citados nes ta cláusula, onde a mesma terá que apresentar em seu conteúdo 
o mesmo percentual de queda dos preços para todos os itens do lote, ou seja, de form a iguali tária, de,·erào 
ser cm·iados ao e-mail do Setor de Licitações da Prefeitu ra Municipal de ,\! to Santo / CE 
(licitacao@altosanto.ce.gov.b r), dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas , após co1wocaçào do 
pregoeiro através do d1u/ do sistema de pregão eletrônico, para que o pregoeiro proceda a uma breve análi se. 
8. 1. l. . \ propo sta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificaçào da 
licitante , sem emendas ou rasuras, datada, devidamente mbricada cm todas as fo lhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados ba ncários da lici tante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante , ·cnccdora 
da lic iLaçào. N este caso. os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponen te, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do ca rimbo 
(substiru ín l pelo papel timbrado) com o CNPJ , e-mail da empresa e do responsável; 
e) Relação dos dados da pessoa indicada para ass inatura do Contrato, constando o nome, CPJ:, RG, naciona lidade. 
natu ralidade, estado civil, pro fissão , endereço completo, incluindo Cidade e C l :, bem como cópia do documento 
l JU C dá poderes para assinar con tratos cm nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) .\presentar a MARCA, bem como preços co mpletos, computando todos os custos necessários para o 
atendimen to do obj eto da lici taçào, bem corno rodos os impos tos encargos traballlÍstas, previdenciários, fis cais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou 
,·cnharn a incidir sobre o objeto licitado e cons tante da proposta. 
e) D escrição detalhada do obj eto, contendo as inforrnações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, p razo de \·alidade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no ó rgào competente, quando fo r o caso. 
8.1 .2. O s licitantes que deixarem de anexar na p lataforma deste certame o documentos exigidos no irem 06 
(docu men los de habilitaçào), ou os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serào cons iderados inabili tados, não se adrn.itindo complementação pos terior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares N º . 123 / 06, nº 1-J. 7 / 1-J. e nº 155 / J 6. 
8.1.3. Consta tado o atendimento das exigências fi xadas no edital, o licitan te será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjuc.licado o obje to da licitação, pelo p regoeiro, caso não haja intençào de inreq1C>siçào de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8. 1...J.. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subirem 7.5.11 do edi ta l, \·crifi cando a sua aceitabilidade e procedendo à vcrificaçào da habilitação 
do licita nte, na ordem de class ificaçào, e assim sucess ivamente, até a apuração de uma proposta de preços c.1ue 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado ,·enccdor e a d e adjudicado o ob jeto do 

certam e. V 
8. l.5 . Quando todos os li citantes fo rem ina bili tados ou todas as propos tas de preços forem desclass ificadas, o · 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (o ito) dias Úteis para a apresentação de nm·a documcntaçào ou 
de outras propostas de preços escoim adas das causas que deram causa à inabilitaçào ou desclassificaçào. 
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8.1 .6. f-Tan:ndo alguma restriçào na comprovaçào da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pec1ueno 
porte poderá requerer o prazo ele 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério ela administraçào. 
para regularizaçào dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em J ,ei. 

9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverào ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessào pública, exclusi,·amente por meio 
detrônico, no endereço: licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasilia/DF. Indicar 
o nº do pregào e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando 
quais os itens ou subitens discutidos; 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçào deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnaçào no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
9.1.2. Decairá cio direito de impugnar os termos cio edital de licitaçào perante a 1\dministraçào a pessoa física e/ ou 
jurídica que nào o fizer dentro do prazo fixado neste subirem, hipótese em que tal comunicaçào nào terá efeito de 
recurso. 
9.1.3. ,\ irnpugnaçào feira tempestinrnente pelo licitante nào o impedirá de participar do processo licitatório até o 
tntnsito em julgado da decisào a ela pertinente. 
9.2. Nào serào conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representan te nào 
habilitado legalmente. 
9.3. _\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serào di,·ulgadas no sistema e vincularào os 
participantes e a adrninistraçào. 
9.-+. _ \ colhida a petiçào de irnpugnaçào contra o ato convocatório c1ue importe em modificaçào dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçào nào 
afetar a formu laçào das propostas de preços. 
9 . ..J.. l. Qualquer modificaçào neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração nào afetar a formulação das propostas de preços. 

10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
10.1. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licita tório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçôes ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documen tação gue complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação gue deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.1. l. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos aclicionais de,-crào fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificaçào/inabilitaçào. 
1 (l.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de .Alto Santo /CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
cm gualquer etapa do processo. 

11- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11. l. 1\ ac.ljudicaçào dar-se-á pelo pregoeiro quando nào ocorrer interposição ele recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusi,·amente a cargo da 
.\utoridade Competente. 
11.2 . . \ homologaçào dar-se-á exclusi,·amente pela autoridade competente. 
11.3. ,\pós a homologaçào do resultado da licitaçào. os preços ofertados pelos licitantes ,·encedores cios lotes, 
serào registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo \'ITT deste edital. 
11.3.1. Será incluído, na respecti,·a 1\ta o registro dos licitantes gue aceitarem cotar o produto / sen·iço com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência ela classificação do certame. 
11...J.. Os licitantes classificados em primeiro lugar terào o prazo de 05 (cinco) dias, a contar ela data do recebiment o 
da cotwocação, para comparecerem perante ao ges tor a fm1 de assinarem a A ta de Rq,,ristro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma ,-cz por igual período, desde que ocorra mo tivo justificado e aceito. 
1 l.5. Quando o vencedor não compro\·ar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser com·idado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a 
o rdem de classi ficação, para, depois de comprm·ados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a , \ ta 
de Registro de Preços. 
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11.6. O sistema gera rá ara circun stanciada, na qual es rarào registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 
l l. 7- . \ auto ridade superior competente do órgào de origem desta licitaçào se rese1Ta ao direito de nào homologar 
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato supetTeniente deYidamentc 
con1prcffado e mediante fundamen raçào por escrito. 

12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
12. l. .\ Prefeitura Municipal de .\I ro Santo, arra,·és da Sl~CRETARlr\ DE EDUC.\Ç\O, ESPORTE, CIÊNCI.\ 
I·: Tl ·'.CNOLOGL-\, ao qual será o órgào gestor da .\ ta de Registro de Preços de que trata este edital. 
12.2 . . \ .\ ta de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de Despesa 
da SECRETr\RL\ DE EDUC\ Ç.\ O, ESPORTE, ClLNCir\ li TECNOLOCL\, ou, por delegaçào, por seu 
substi ruto legal, pelo Pregoeiro do Município e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e 
idenrificado. 
12.3. Os preços registrados na • \ ta de Registro de Preços serào aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes ,Tncedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os sen-iços / produtos ora licitados com preços 
iguais ao do licitante ,·encedor, na sequência de classificaçào do certame. 
l2A .. \ .\ ta de Registro de Preços uma vez lanada e assinada , nào obriga a ,\dministraçào a firmar as contratações 
que dela poderào ad,·ir, ficando-lhe facultada a utilizaçào de procedimento de licitaçào, respeitados os dispositi,·os 
da 1 .ei f;ederal 8.666/1993, sendo assegurado ao deten tor do registro de preços a preferência em igualdade de 
condições . 
12.5. O participante do SIZP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao 
fornecedor detentor de preços registrados na 1\ta de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificaçôes pre,·istos, durante a vigência do documento supracitado. 
12.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços) , nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais 
especificados no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital. 
12.7 . . \ ~\ta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou entidade da 
. \dministraçào Pública l\Iunicipal, Estadual ou Federal, na condiçào de órgão ln teressado, mecliante consulta pré,·ia 
ao Órgão Cestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor (es), conforme disciplina as Legislaçôcs 
,·1gcntes. 
12.8. Os órgàos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão m ani festar seu 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado. 
12.8. l. As contratações decorrentes da utilizaçào da Ata de Registro de Preços de que trata este sub irem nào 
poderào exceder, por órgào Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal nº 
7892/ 13. 
12.9. Caberá ao órgào gerenciador do Sistema de Regis tro de Preços, para utilização da Ata por órgàos interessados 
da .\dministração Pública, proceder a indicaçào do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classificaçào. 
[2.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se 
,1 fornecer o ob jeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Regis tro de Preços), não aceitando reduzir os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos cm que for declarado 
inidônco ou impedido para licitar e contratar com a ,\dministraçào pública, e arnda, por razôes de interesse público, 
d(Tidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado. 
12. l 1. .\ Comissào de Pregào provicknciará a publicaçào do extrato da Ata do Regis tro de Preços na Imprensa 
Oficia l, como pede a lei 8.666/93 e suas alteraçôes. 
12.12. Os preços registrados poderào ser re,·istos a qualquer tempo em decorrência da reduçào dos preços 
praricados no mercado ou de fato que eleve os custos cios itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 
na l .egislaçào Pertinente e ,·igente. 
l2. l3 .. \ Prefeitura l\ [unicipal de .\! to Santo, através da Secretaria Requisitante, com·ocará o fornecedor para 
negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que nrificar que o preço registrado está \; 
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociaçào, o fornecedor será liberado do compromisw 
assumido. 
12.1-t.. Nào havendo êxito nas negociaçocs com os fornecedores com preços registrados, o gesto r da Ata, poderá 
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com·oc1r os demais fornecedores classificados, podendo negocia r os preços de mercado, o u ca ncelar o item, ou 
ainda re,·ogar a Ata de Registro de Preços. 
12. 15. Serào considerados preços de mercado, os preços que forem iguai s ou inferi ores à média daqueles apurados 
pela .\ dministração para os itens registrados. 
12. 16 .. \ s ai teraçàes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesm os, serão publicadas na Imprensa Oficial 
e no quadro de a,,iso deste l\fun icípio. 
12.17 . . \ s demais co ndições contratuais se encontram es tabelecidas no (Anexo \ ' ITT) - Minuta da ,\ ta de Registro 
de Preços. 
12. 18 . . \ s quantidades previstas no (Anexo 1) - Term o de Referência deste edital são estimati,·as máximas para 
o período de ,·alidade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a . \dministração da Secretaria, o direito de 
adquirir o q uantitativo que Julgar necessário ou mesm o abster-se de adquirir o item especificado. 
12.19. O contrato decorrenre do Registro de P reços , a ser firm ado entre a Secretaria detentora do registro, poder;Í 
ser forma lizado através do recebimento da ,-\utorização de Compra /Serviços e de Nota de Empenho pela 
detentora, ou o utro instrumento similar que subs ti tuirá o instrumento con tratual nos casos p re,·istos no artigo 62 
e seus parágrafos da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições estabelecidas neste 
edital, seus anexos e na legislação vigente. 
12.20. Caso a deten tora da ,\ rn de Registro de Preços se recuse, in justificadamente, a assin ar o contrato, a 
aurorichde superior de,·erá extinguir os efeitos da hom ologação e da ass inatura da .\ta, sem prej uízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

13- DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - O p razo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme , \ r t. 12. do Decreto 7.892 de :23 de Janeiro de 2013. O p razo de ,,a lidade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o incis(\ 111 do :: 1" do ~m. 1 j <h 
l u n" ~ (>_(>() de l 9<J.'J . 

14- DA FONTE DE RECURSOS 
1-U - .\ s despesas decorrentes ela .\ ta de Regis tro de Preços correrão pela fonte ele recursos diretamente 
arrecadados o u transferidos da Prefei tura l\Iunicipal de 1\ lto San to, a ser informada da lanatura do con trato. 

15- DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1 S. I. PR I ,:ÇOS: O s preços ofertados elevem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, p revidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, cus tos , e demais 
despesas pre,·isíveis que possam incidir sobre o fo rnecimen to , inclusive a margem de lucro. 
15.2. REAJ LSTE: Os n lo res constantes das propos tas não sofrerão reajuste antes de deco rridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual p oderá ser u ti lizado o índice IG P-l\I da Fundação Getúlio Vargas . 
15.3. REEQ UILÍBRIO ECONÔMICO-FIN. \ NCEIR.O: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
pre,·isíveis, porém de conseqüências incalculánis, retardado res ou impediti,·os da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de fo rça m.aior, caso fortuito ou fato do príncipe, con figurando álea econômica extraordinária e extra 
conu·atual, poderá, mediante procedimento administrati,·o o nde reste demonstrada tal situação e termo adi ti,·o, ser 
restabelecida a relação ciue as pa rtes pactuaram inicialmente en tre os encargos do contratado e a retrib uição da 
. \dministração para a jus ta remuneração dos produtos/ serviços, objeti,·ando a manutenção do equilibrio 
econôm.ico- financeiro micial do contrato, na forma do artigo 65, IT , "d" da Lei Nº. 8.666/ 93, al terada e consolidada. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
16. 1- O Município de , \ LTO S. \ N T O, com a tn te rveniência da SECRET. \ RL \ , assinará contrato com a(s) 
Hncedora(s) desta licitação, no p razo máximo de OS (cin co) dias, contados da data da co1n-ocação expedida por 
esse órgão, sob pena, de decair do direito à con tratação, podendo ser prorrogada so1T1e1He uma vez, c1uando 
solicitado pela parte. desde que ocorra rnoti,·o justificado e aceito pelo Contratante. 
16.2- Caso o licitan te vencedor se recuse injustificadamente a assinar o con trato ou não apresente situação regular y· 
no ato da assinah.1ra do mesmo. a au toridade superior deve rá ex tinguir os efeitos da homologaçiio e da ad judicação 
atra,·és do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuí;,:o da aplicação das sanções 
cabí,·eis . 
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16.3- O Pregoeiro re tornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, obse1Yada a 
ordem de qualificação e classificação, para \T ri ficar as suas condiçôes de habilitação, e assim sucessivamente. 
16.-1-- O licitante que, convocado dentro do pra%o de ,·alidade da sua proposta, não celebrar o conu-ato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edita l ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não manti,Tr a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fisca l, ficará impedido de licitar e con u-atar com o Í\ [unicípio de. \ LTO S. \ TO 
e será descrcdcnciado no cadastro do I\Iunicípio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
prc,·istas cm edital e no contrato e das demais cominaçôes legais. 

17- DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17. l - , \ fisca lização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 :ederal 8.666 de l 993, será designado 
represen tante para acompanhar e fisca lizar a entrega dos bens e/ ou se1Tiços, anotando em regisLro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e de term inando o que for necessário ã regularii'.açào de fa lhas ou defeitos 
obserYados. 
l 7.2 - .\ fisca lização não exclui nem reduz a responsabilidade da conu-atada, inclusi,-e perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
nào implica corresponsab ilidade da ,\ dministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da J ,ei 1 ;ederal nº 8.666/93 e suas alterações. 
17.3 - O represen ta n te da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execuçào do contra to, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fu ncionários à regularizaçào c,·enrualmente 
e1woh·idos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamen tos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
17.-1- - No interesse da C:ONTRAT[\ NTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido o u acrescido até- o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contra tação, facultada a 
supressão além desse limite, po r acordo en tre as partes, conforme dispos to no artigo 65, § l º e 2 º, inciso [l ela J ,ei 
nº 8666/ 93. 
17 .5- No interesse da _Administração, o , ·alor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido 
aré o limi te de 25% (vin te e cinco por cento), com fundamen to no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº8.666/93 . 
17.ú- . \ Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou suprcssões 
c1ue se fizerem necessárias. 
17.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite es tabelecido nesta condição, exceto as suprcssôcs 
resultantes de acordo entre as partes. 

18. DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
18.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmen te a todas 
as disposições constan tes da Lei N º . 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
18.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os p rodutos licitados / contratados serào entregues mediante expedição 
de ORDENS D E C01-fi:)R_,\S, por pa rte da adrn.inistraçào ao licita nte vencedor, c1uc indicarão os quan titativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportun idade adminisu-atiYa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CO N'lR \.T. \NTE. 
18.2.1 . . \ Ordem de Compra emitida conterá os itens p retendidos e a res pectiva quantidade, de\'Cndo ser entregue 
ao beneficiário do conu-ato no seu endereço físico, ou enviada via fac-sí rn.i.lc ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
l 8.2.2. ü con tratado deverá entregar os produ tos solicitados na Ordem de Compra, oporrunicladc cm que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produ tos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Os produtos de\·erào ser entregues cm no máximo 15 (quinze) dias corridos, nos locais a serem de fi nido pelas 
SLC1U·T .\ RI.AS REQUISIT.\NTES, a partir da emissão da solicitaçào. 
18.2..1 . O aceite dos produtos pelo órgào recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especi fi cações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos (; 
produtos entregues. 
18.2...J. . Os produ tos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações con tidas no Insu-umento Com·oca tó rio, no Termo de Referência e observaçôes constantes de 
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
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18.2.S. Para os produtos o bjetos deste ce rtame, dc,·ení ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da (s) unidade(s) 
gcs tora (s) do l\-[unicípio de .\ !to Santo/CE. 
18.2.S. I • . \ s informações necessárias para c1nissào da fatura e nota fisca l dc,·crào ser rcgue ridas junto a(s) unidade(s) 
gestora (s). 

18.2.6. No caso de consta taçào da inadequaçào do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposrn ,-cncedora a adrnini straçào os recusará, dc,-cndo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 2-l- (vin te e guatro) horas adeguados às supracitadas condições, sob pena de ap licaçào das 
penalidades cabíveis, na fo rma da lei e deste instrumento. 
18.3. Os produtos licitados/contratados deverào ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrum ento e dispos ições constantes de sua proposta de 
preços , bem ainda às normas , ·igentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, rnxas e quaisg uer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, c1uaisqucr encargos judiciais 
ou extraj udiciais, sejam trabalhistas, p1-c,·idcn ciários, fis cais e comerciais resultantes do fornecime nto gue lh es sejam 
imput:í,·cis, inclusi\'C com relaçào a terceiros, e ainda: 
a). \ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, o ob jeto cm q ue se verificarem 
,·ícios, defeitos ou incorreções; 

b)Responsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o 
acompanhamento pelo órgão inreressado. 
18.-l-. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servido r competente, da Nota Fiscal / l;a tura 
apresentada pela Contratada, gue conterá o dctalhamcnto dos serviços executados . 
18..+. l. O "a testo" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/fatura apresentada pela 
Con tratada com os seP,iços efetivamente pres tados . 
18.5. 1 [a,·endo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância gue impeça a liguidaçào da despesa, o p agam ento ficará pendente até que a Contratada 
prm·idencie as m edidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularizaçào da situação, nào acarretando gualguer ônus para a Contratante. 
18.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,·erificada, sem prejuízo das 
sançôes cabíveis, caso se constate gue a Contratada: 
18.6. l. Não produziu os resu ltados acordados; 
18.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a gualidade mínima exigida; 
18. 7 . . \n tcs do pagamento, a Contratante realizará consul ta para verificar a manutenção das co ndições de 
habili tação da Contratada, devendo o resultado ser impre ·so, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
18.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, median te depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
18.9. Será considerada como data do pagamento o dia em gue constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
18.1 O . . \ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Con tratada, que 
potTcotura não tenha sido acordada no contrato. 
18. l 1 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde gue a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido de,·erá ser acrescido de encargos m oratórias apurados com base na variação do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (IG P-Dl), divulgado pela fundação Getúlio \la rgas, no período 
compreendido entre a data pre,·ista e a do efeti,·o pagamento , adotando-se o critério "pró-rara temporis" para as 
atualizações nos subperíodos infer1orcs a 30(trinta) dias. 
18.12 - Dc,·erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os v í.nculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto. por final do prazo ou rescisão contratual. 
18.13- Serào descon ta dos de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os ,·alo rcs decorrentes de 
indenizações o u de multas e,·cn tualmente registradas. 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
19.1. Solicitar a execução do ob jeto à CONTR.\ T.-\D .\ através da emissão de Ordem de Compra e ou Sc1Tiço. 
19.2. Proporcionar à CONTR..-\TAD.\ todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do T ermo Contratual_ inclu sive com o forneci.mento do objeto do certame, consoante estabelece a Lei 
1 ;edcral n'--' 8.666 / 1993 e suas alterações. 
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l 9.3. h scalizar o objeto deste contrato atra,·és de sua unida<le competente, podendo, cm decorrência, solicitar 
pro,·idências da CONTRXL\D.\, que atenderá ou justi ficará de imediato. 
19...t-. Notificar a CONTR. \T \DA, de qualc1uer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
l 9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTR. \ T.r\D r\ nas condições estabelecidas neste contrato. 
l 9.ó. Determinar o horário da realização da enrrcga dos produtos podendo ser nriá,·el cm cada local e passÍYel de 
alteração, conforme conveniência da CONTR. \T,\ Tl -'. com obscP,ância das leis trabalhistas. 
l 9. 7 .. \ plicar as penalidades prc,·istas em lei e neste instrumento. 
19.8. Indicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos/ serviços. 
19.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta . 
l 9.1 (l. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos scLYiços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
19.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos encargos pre,·idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato . 
19. l :2. Receber o objeto do contrato, através do Setor rcsponsá\'el por seu acompanhamcn to e focalização, cm 
confonnidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/ 93. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
:20. J -J_;: n trcgar os produtos/ cc1uipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
:20.:2- l\Ianter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas, todas as 
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
:20.3- Prm·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
l 8.-t- . \rcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade com.crida po r seus empregados e / ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
:20.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas gue indicam ou venham a incidir sobre a exccuçiio 
contratual, inclusive as obrigações relativas a sa lários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras pro,·idências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas cio 
traba lho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
:20.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo lluando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que se rão respondidas no prazo de :2..J. 
(Yinte e quatro) horas. 
:20.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
:20.8 - Prm·idenciar a substituição de qualquer profüsional envolvido na execução do objeto contra tual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTR., \TA TE. 
:20.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comp rovadamente apresente condições de defeito ou cm 
desconformidades com as cspecificaçôes cons tantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
20.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 
aquele cm que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
:20. l l - Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1 :2, 13 e 17 a :27, 
do Código de Defesa do Consumidor Q .ci nº 8.078, de L 990); 
2(l. l:2 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 
20. U - Para o(s) lote(s) de equipamcnto(s), a mercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de no mínimo 
(li (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessário treinamento para o 
funcionamento do (s) mcsmo(s) . 
:20.1..J.- Os equipamentos a serem insta lados dc,·crão atender as especificações n1ínimas exigidas no Termo de 
Referência, bem como as indicações contidas nas NBR's, dos itens utilizados. ~ 
20.15 - Dc,·erão ser fornecidos os manuais ele todos os equipamentos a serem instalados traduzidos para língua 
port

6
uguesa, conforme estabelecido no .r\rt. 31 do Código de Defesa do Consumidor. , 

:20. I - Os serviços de instalação, bem como aqueles ele infraestrutura, serão executados pela Contratada com o 
dc,·ido acompanhamen to de seu rcsponsá,-cl técnico, incluindo todo e qualquer material necessário para a completa 
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instalação dos eguipamentos, bem como trans po rte <lc materiais e pessoal, se1Tiços de tubu lação, ca beamen to e 
adaptação de instalações elétricas, interligando os pontos dos eguiparncntos a serem ativados. 
20.16.1- Entende-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação entre si e com guadros e painéis, 
a alimentação elétrica de todos os equipamentos, execução de testes e a colocação cm operação de todo o sistema. 
J nclui os serviços de a<lcc1uação de painéis, de montagem, de insta lação, testes, calibração e inclusive obras civis, 
se hou,·cr. 
20 .1 7 - Os trabalhos deverão ser executados de fo rma a garantir os melhores resultados e desempenho , devendo 
a Contratada implemen tar a solução mais adequada para o caso concreto, de modo a otimizar a gualidadc dos 
sen ·iços e a buscar a melhor integração entre materiais, cguipamen tos, instrumentos e ouLros componentes a serem 
locados, entre si, faze ndo funcionar eficientemente o sistema como um todo. 
20.18- ,\ Contratada deverá manter os cabos e equipamentos organizados (estruturados) e devidamente 
i<lcn tificados. 
20.19-Todos os custos de instalação, bem como todos os cguipamentos, materiais e infraestrutura necessária 
dc,·ern ser fornecidos pela Con tratada. E,-cntuais cxceçàcs, para u tilização de infraestrutura existente nos 
endereços, de,·erão ser analisadas e aprm·adas pelo Contratante. 
20.20- . \ pós concluir os scn-iços de instalação, a Contratada deve re tirar todo o material exis ten te, en tulho ou 
quaisquer materiais remanescentes do trabalho execu tado. Os locais deverão ser entregues cm perfeitas condiçàcs 
de higiene e limpeza, bem como acompanhar os padrões es téticos do Contratante. 
20.21-.\o final da instalação a contratada deverá providenciar o J\.IEt--.IORL\L DESCRITIVO DE 
1 N ST \ L. \ Ç-\.0 , indjcando todos os equipamen tos e in fraes tru tura instalados, suas especificações, no tas tfrnicas 
das insta lações referentes a interferências arc1uitctônicas e fetuada s e/ ou outras medidas ou problemas 
encontrados. 
20.22- Nos ambientes in ternos ou externos, deve haver placas de identificação quanto ao uso de EPT's, e riscos 
dos equipamentos, gue deYerào ser afixadas placas informativas pela Contratada. As placas deverão ser afixada s 
de maneira a permitir sua perfeita visualização pelo público, nos pontos de entrada e de saída dos ambientes, e 
ter características condizen tes com a legislação especifica. 
20.23- .\ Contratada dc,,crá treinar os usuários dos equipamentos e sistemas eletrônicos de forma a capacitá-los 
para a correta utilização dos mesmos. 
20.2..J. -li de responsabilidade da Contratada a implementação to tal do sistema, incluindo o fornecimento de todos 
os insumos, materiais, eguipamentos, instrumentos, software e outros componentes necessários para a plena 
condição de operação dos equipamentos, sendo guc o fornecimento deverá ser suficiente para manter a 
continuidade da prestação de serviços . 
20.25. Responsabilizar-se integralmente pela observi'tncia do dispositi,·o no título II, capítulo \', da CLl ~ e na 
Portaria n. 0 3.460/ 77, do Ministério do Traba lho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a 
l .egislaçào correlata cm ,·igor a ser exigida. 
20.26. Repor imediatamente, sem Ônus para a CO TRATANTE, as peças substituídas em decorrência de 
instalação incorreta, defeito ou persistência do problem a o bjeto da revisão. 
20.27. , \rcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legis lação tributária, fiscal, comercial, trabalhista, 
ci,·il e demais relatiYas à operaciona lização dos scn ·iços contratados. 
20.28 - Responsabilizar-se pelos d cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.29 - O bservar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21. l. . \dota-se como critério de justiça e obccliência ao prin cípio jurídico da razoabilidade, o escalonamenro e 
tipificação de eventos sancioná,·cis cm editais de pregão, abaixo descri tos, garantindo o direito de exercício pré,·io 
de ampla defesa nos processos de sancionamen to com o impedimen to de li citar e contratar com a L.:nião, Estados, 
Distrito Federal e Mun1eíp10s, atendendo a recomendação constan te no sub1tem 9.5 . l. l do . \córdão TCU / PlcnáncN 
nº 1.793/20 1 l , art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1 l ·oq,ir ,1 class1ficacào como m.1croemprcsa ou empresa de 

1x,1ucno porte para ob tenção de tratamento fa\·orccido en, 

l1citacôcs 1ncent.ivadas ou nào. 

l. lmpedimen ro de licitar pelo período de, no mínimo, 1 

(um) ano . . -'\córdào TC U/ PL nº 30--1- / 20 11. 

·'•••·\'JJWJ. e -
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d . • .li:hUL S~f 1 llii ·--;;;vp; 

11 - Descumprir prazos es rabelccidos pelo pregoeiro cl uran rc 
2. lmpcclimenro ele licitar pelo período de, no mínimo, 4 

a sessão de ]jcitaçào para quak1uer manifcsracào na sessão 

púb]jca, gerando rumulro e atrasos no certame 
(quatro) meses . 

Ili - D es istir do lance, sem jusrificativa, durante a sess:-lo 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
púb]jca ou não m anr.iver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 
!\ ' ~ào apresentar ou deixar de apresentar documentaçào 
solicitada no edital na fase de aceiracào da proposta, 

4. Impedimento de licirar pelo período de, no mínimo, 6 

hahiliraçào ou na conrraraçào. 
(seis) meses. 

\ ' - . \presentar proposta comercial em desacordo COn1 o 
Edital, ocasionando frusraçào do cerrame lJUak1uer 

5. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 a em 
senrido. (um) ano. 

6. Impedi men to de licitar pelo período ele no mímmo 5 
\ ' I .-\presen tar clocumen taçào fa lsa durante a liciraçào OL (cinco) anos. 
contratação. 7. Comunicar ao :\ Iinisténo Público Estadual e ou redera 

para apurações de sanções de ordem penal. 

\' li - ~ão manter as condições habilitatórias durante a 
execução do conrraro ou da vigência da ara ele registro de 

8. Impedimento de lici tar pelo pe ríodo de, no mínimo, 6 

preços. 
(seis) meses. 

9 . lmpedimen ro ele licitar pelo período de, no mín11110, 1 

\'IIT - "-'.ão rer.irar a nora de empenho/não assinatura da .·\ ra. 
(um) ano. 
10. ;\ [ulta de, no mínimo, 10° o ( dez por ccn to) cio valor do 

conrra ro / nota ele empenho. 

11 . .-\dverrência 

l:S: - F.nrregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital 
12. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de 

atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido, 
e termo de referência. 

limitada a 20 (vinte) dias . . \ pós o Yigésimo dia poder:í ser 

considerada inexecução rota! ou parcial do objero. 

13. Advertência; 
14. Impedimento de ]jcirar pelo período de, no mínimo, 1 :-: "-'.ão eferuar a troca do objeto, quando nor.ificado, 
(um) ano . 

durante a contratação. 
15. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do ,·alor do 

contrato/ nota de empenho. 

16 . . \dvertência 

17. r--Iulta de, no mínimo, 0,S% (meio por cento) por dia 

:S:I- ~ubsrituir o objero fora do prazo estabelecido. 
de arraso, aplicada sobre o Yalor do material não 

substituído, ]jrnitac.la a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia 

poderá ser conside rada inexecuçào total ou parcial do 

ob jero. 

18. 1\dvertência 
X II- Deixar de realizar ou arrasar a instalação ou monragem 19. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
do (s) equipamenro (s) quando previ sto no ed ital e rermo ele (se is) meses. 

rc frrência. 20 . .\ lulta de, no mínimo, 0,5" o (meio por cenro) por dia de 

arraso, ap li cada sobre o valor do Cl!lÚpamcnto. 

:\1 I 1- Deixar de entregar documen ração origrnal exigida 21. i\Iulra de, no mínimo, J()" o (dez por cenro) do nlor cio 
neste Edital durante a licitação ou conrraraç:1o. contrato / nora de empenho/ valor rotai esrimado para o irem 

ou lo te. 

:\]\ ' - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou 
licitar pelo período de, no mímmo, 2 

contraraçào, causando preiuízo . \dmini srração 
22 . Impedimento ele 

a ou 
(dois) anos . 

demonstrando ofensa ao o rdenamento jurídico, ao 
23 . .\ lulta ele, no mínimo, 10° o (de,: por ccnro) cio valor do 

n:grame nro do ediral, aos ]jcirantcs, i1 . \dminisrraçào e a 
conrraro / nora de empenho. 

sociedade. 

:(\'- Cometer fraude fiscal duran te liciração 
24. Impedimento de licitar por S (cinco) anos. 

a ou 25. :\ lul ta de, no mínimo, !()º o (dez por cenro) do ndor do 
conrra raçào. conrraro/ nota de empenho. 

~ ~ <.,. 
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26. Comunicar ao ,\ linisrério Público redera! e ou 1·:sradual. 

X\ ' l - /\:ão recompor níveis de serviços acordados, quando 

csgorados os sanuonamenros própnos, regulares e 27 . l mpedimento de licitar com a P.\L \ S pelo período de, 
tnerenres aos n1on_1 roran1en ros récnico-operacional e no mínimo, l (um) ano. 
adminisrrati,·o do gerenciamento conrratual. 

X\'1 1- Deixar de execurar guak1uer obrigação pacruada ou 
28. Impedimento de licitar com a P.\L \S por, no mínimo, 2 

pre,·isra cm lei e no ed iral ela presente liciracào, em <.Jue não 
se comine outra penalidade. 

(dois) anos . 

XYTII- :-S.:ão celebrar conrraro, em convocação de nrro do 29. Impedimento de Lieirar com o município de . \Iro Sanro 
prazo de validade de proposra. po r, no mínimo, l (um) ano. 

30. Impedimento de licitar com a P.\L \ S por, no mínimo, 2 
:\:IX- lnexecuçào torai, pre,·isro na Lei 86<>6 / 93 e J.ei (dois) anos . 

1 O .'i20 / 2( H )2 . 31. .\ lulra de, 110 1nínin10, 20° o (\·inte por cenro) sobre o 

Yalor do contrato/ nora de empenho ou valor da parcela. 

32. Imped imento de licitar com a P.\L \ S por, no mínimo, 1 

\:X- lncxecução parcial do objero prC\;sro na Lei 8666/93 e (um) ano. 

Lei l O .'i20 /'2002 33. .\ lulra de, no mínimo, 10° o (dez por ccnro) sobre o rnlor 
correspondente a parte nào execurada. 

:\:_:\:J . Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, 
hem como pessoas que inregram os processos da P.\,l.r\ S, 

cm razão de denúncias sob a acusação ele direcionamen to 34. Impedimento de licita r com a . \clministração Pública 

de certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, l\Iunicipal, pelo período de 5 (cinco) ano. 

aprescnraçào de prm·as in fundadas, em processo 

adrninis rrativo instaurado. 

\:_\.]] Comerer fraude fisca l no recolhimen to de quaisquer 
35. Declaração de inidoneidade 

triburos. 

:\:XI I 1- Dcmonsrrar nào possuir idon eidade para contratar 
Declaração de inidoneidadc com a . \dminis tração em virtude ele atos ilícitos praricados. 36. 

X_X_I\' - h·usrrar ou frau dar, mediante ajuste, combinação 37. ,\ [ulta de até 20°0 do faruramento bruto do último 

ou qualquer outro expedienre, o caráter compent1vo de exercício an terior ao ela instauração do processo 

procedimento licitatório público. administrativo . 

38. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X,"\'- 1 mpedir, perturbar ou fra ud ar a reali zação de 39. l\ Iulrn de até 20% cio faturamento bruro do último 

<.1ualquer ato de p rocedimento licirarório público. cxercíc10 anren or 
adminisrrati \·o. 

ao ela instauração cio processo 

40. Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

:\:-X\'T- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 41. :\Iul ra de aré 20% do faruramcnto liruro do último 

jurídica para participar de licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do processo 

contrato administrativo; administrativo. 

42. Publicação exrraordin:1ria da decisão condenatória. 

\:..'\:\ ' ] ] - .\lan.ipular ou fraudar o equilíbrio econon11co- 43. :\ lulta de até 20° o do fa rura men to bruro do úlrimo 
financeiro dos con rraros celebrados exercício anrenor ao da instauraç,io do processo 
com a adminis tração pública aclministrari \·o. 

44. Publicação exrraordinária da decisão condenatória. 

21 .2. Serào con siderados injustificados os atrasos nào comunicad os tempesti\·amente e in<le,·i<lamente\ 

l.·u ndamen ra d o s, e a aceitaçào da justificativa ficará a cr itério da P I\L\ S que denrá examinar a legalidad e d a conduta 

da contratada. Comprm·ado impedimento ou reconhecida fo rça m aior, dc\·idamcnte justificado e aceito pela 

Pl\L\S, a lici tante , ·encedora ficará isenta das penalidades m encio n ad as. 

~ -:'c1;..:.,~ . iis ®" y s(0. Nti B;:,.$ 
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21.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10° o (dez por cento) sobre o ,·alor do contrato, a PMAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a ,·encedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de fa lha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a _Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/200'.2. 
2 l.-l-.. \s multas porventura aplicadas serào descontadas dos pagamentos de,·idos pela PJ\lr\S ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulati,·amente às demais 
sançôes pre\'istas neste Edital. 
21.5 . O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sançào e terá o direito de exercer a 
defesa pr{,·ia no prazo de OS (cinco) dias úreis a contar da sua notificaçào, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.78-1- /1999. 
2 l.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises de,·idas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
21.6 .. \s multas sedo recolhidas em fa\'or da Contra tante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicaçào e1wiada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida :-\ti,·a 
e cobradas judicialmente. 
21.7. ,\s sanções aqui previstas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
22.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisào, se hom·er uma das ocorrências prescritas nos 
artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
22.1.1. . \ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e X\'II do 
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, obse1Tado o 
disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei; 
b) .\migá,·el, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo 
"\dministrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1 ° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) Judicial, nos termos 
da legislação vigente. 
22.1.2. A Rescisão administratin ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente; 
22.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado 
o contraditório e ampla defesa. 
22.2. Constituem motivo para rescisào do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A len tidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
se1Tiços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã ~\dministração; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administraçào; f) O 
clesatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim con10 as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
h) , \ decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
i) ,\ dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
j) .\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução e.lo 
C:on trato; 

k) Razões de interesse público, de al,ta rclcdncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela máxima ~ 
aurondade Ac.ltTU!llstram·a a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo ,\dm1111strat1vo a que se 
refere o Contra to; _ 

1) , \ supressão, p or parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de 
nào concordância por parte da empesa; 

- ,lllik4'/!i®!W$~'1'-,, 04W' !liit0ilill!l®m01 ___ ;,,w 
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m) ,\ suspensào de sua execuçào por ordem escrita da z\dministraçào, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçào da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessirns e contratualmente imprC\·is tas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito ele optar pela suspensào do cumprimento elas obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situaçào; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditirn da execuçào do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do are. 27, sem prejuízo das sanções penais cabí-veis; 
p) O reconhecimento dos direitos da , \dministraçào, cm caso de rescisào adm..inistrati,·a pre,·ista no are. 77 desta 
Lei; 
q) .\ subcontrataçào rota] ou parcial do seu obje ro, a associaçào do contratado com outrem, a cessào ou 
transferência, total ou parcial da posiçào contratual, bem como a fusào, cisào ou incorporaçào, que implique 
, ·iolaç;10 da Lei de Licitações ou prejudic1uc a regular exccuçào do contrato. 

23- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23. 1- lndependentemente de declaraçào expressa, a apresentaçào da proposta implica na aceitaçào plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e au tenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participaçào da pessoa jurídica, bem como de que de,ccrá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
23.2- Conforme a legislaçào cm vigor, esta licitaçào, na modalidade Pregào Eletrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da J\dministraçào, decorrente de m otivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 

23.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
redera!. 
23.-+ - Esta licitaçào poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsec1uente, na mesma 
hora e local. 
23.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissào de Pregào da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
l l:30 horas, ou poderá ser lido através do site: lidtacao(â'),altosanto.cc.gov.br, www.tcc.cc.gov. br ou 
hups://blkompras.com/Home/PublicAcccss . 
23.6-Quaisquer esclarecimentos serào prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissào de Prcgào 
ela Prefeitura Municipal de ALTO S,\NTO, localizada a Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário da s 
08:00 até às 11 :30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
23.7-0s caws omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
rermos da legislação pertinente. 
23.8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgaçào pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestiona,·elmente, a alteraçào nào 
afetar a formulaçào das propostas. 
23.9 - No julgam en to da habilitação e das propostas, a Comissào poderá sanar erros ou falhas que nào alterem a 
substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despach o fundamentado, registrado 
cm .\ta acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitaçào e classificaçào. 
23 . lü - Os licitantes assumem todos os custos de preparaçào e apresentaçào de suas propostas e a Admmistraçào 
nào será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçào ou do resultado do 
processo licitatório. 
23.1 l - O licitan te deverá manter preposto, aceito pela Administraçào, no local do serviço, se for o caso, para 
representá-lo na execuçào do contrato. 
23.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita l e seus Anexos , excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do Yencimento. Só se iniciam e Ycncem os prazos em dias de expediente na z\dministraçào. 
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24-DO FORO 

2--1-.1- hca eleito o foro da Comarca de .\lto San to, Cstado do Ceará. para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

__-\]to Santo, )6 de.Julho de 2021. 

L v,·1 . r' n \, 1 gues erell'a 
Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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